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AUTOR: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PROJETO DE LEI
04/08/2021

Institui, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha Agosto Lilás.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica instituída a Campanha Agosto Lilás, a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto,
em alusão à data de sanção da Lei Maria da Penha, Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 2º. A Campanha tem como objetivo sensibilizar a sociedade sobre a violência doméstica e familiar
contra a mulher, estimular reflexões sobre estratégias de prevenção e combate ao machismo e sobre os
tipos de violência de gênero, além de divulgar a Lei Maria da Penha e os meios de denúncias disponíveis
no Estado.

Art. 3º. Para concretizar os objetivos desta lei, poderão ser realizadas atividades com movimentos sociais,
entidades da sociedade civil, escolas e universidades, debates, palestras, campanhas, manifestações,
marchas, entre outras atividades que estejam em conformidade com os objetivos desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2021.

 

Justificativa

A Lei Maria da Penha é fruto de duas Convenções Internacionais, a Convenção sobre a Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres da ONU (1979) e a Convenção Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher da OEA (1994) - Convenção de Belém do
Pará. Diante de um contexto de inúmeros casos de violência doméstica e com a necessidade de criar um
instrumento legal que pudesse proteger e zelar a integridade das mulheres surgiu a Lei 11.340/2006.
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Uma característica marcante da violência doméstica e familiar contra mulheres é o fato de ser perpetrada
principalmente por pessoas que mantêm ou mantiveram com a vítima uma relação de intimidade. Além
disso, fatores estruturais influenciam tanto o nível de violência, quanto a forma como as mulheres lidam
com a situação de violência a que estão expostas.

A violência se faz presente tanto em países desenvolvidos quanto naqueles em desenvolvimento.  Dados
da Organização Mundial da Saúde (OMS) e parceiros demonstram que ao longo da vida, uma em cada
três mulheres, cerca de 736 milhões, é submetida à violência física ou sexual por parte de seu parceiro ou
violência sexual por parte de um não parceiro[1].

Durante todo o ano de 2020 os casos de violência doméstica e familiar cometidos contra mulheres
tiveram um grande aumento, mesmo que o registro dessas ocorrências tenha sofrido um decréscimo (o
que acreditamos ser em decorrência do isolamento social – já que é necessária a presença física da vítima
para registra a ocorrência).

Dados do Anuário da Violência mostram que nos primeiros seis meses de 2020 houve um aumento de
431% nos relatos de brigas entre vizinhos no  - um universo de 52 mil menções contendo algumtwitter
indicativo de briga entre casais vizinhos.

Uma em cada quatro mulheres acima de 16 anos afirma ter sofrido algum tipo de violência no último ano
no Brasil, durante a pandemia de Covid, segundo pesquisa do Instituto Datafolha encomendada pelo
Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP). Isso significa que cerca de 17 milhões de mulheres
(24,4%) sofreram violência física, psicológica ou sexual no último ano. A porcentagem representa
estabilidade em relação à última pesquisa, de 2019, quando 27,4% afirmaram ter sofrido alguma
agressão.

O problema da violência doméstica no seio familiar decorre de uma sociedade comprometida pelo
machismo estrutural e que por vezes culpa a vítima por ter sofrido a violência.

Em relação ao feminicidio,  conformepor dia, cinco mulheres foram vítimas de feminicídio em 2020,
estudo da Rede de Observatórios da Segurança, que monitora a violência nos estados de São Paulo,
Pernambuco, da Bahia, do Rio de Janeiro e Ceará.

Cinco estados brasileiros tiveram juntos, em 2020, 449 casos de feminicídio, ou seja, assassinato de
mulheres cometidos em função da vítima ser do gênero feminino. A constatação é da Rede de
Observatórios da Segurança, que monitora a violência nos estados de São Paulo, Pernambuco, da

.Bahia, do Rio de Janeiro e Ceará

Assim sendo, no desiderato de promover a ampliação do debate e considerando a importância da temática
aqui apresentada, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da presente proposição. 

[ 1 ]
https://www.paho.org/pt/noticias/9-3-2021-devastadoramente-generalizada-1-em-cada-3-mulheres-em-todo-mundo-sofre-violencia

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
09/08/2021

LIDO NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 05 DE AGOSTO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
12/08/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
12/08/2021

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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PROJETO DE LEI Nº 00362/2021

AUTORIA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

EMENTA: INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A
CAMPANHA AGOSTO LILÁS.

 

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 00362/2021

, cuja ementa encontra-se acima transcrita.Augusta Brito

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica instituída a Campanha Agosto Lilás, a ser realizada, anualmente,
durante o mês de agosto, em alusão à data de sanção da Lei Maria da Penha, Lei
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.
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Art. 2º. A Campanha tem como objetivo sensibilizar a sociedade sobre a violência
doméstica e familiar contra a mulher, estimular reflexões sobre estratégias de
prevenção e combate ao machismo e sobre os tipos de violência de gênero, além
de divulgar a Lei Maria da Penha e os meios de denúncias disponíveis no Estado.

Art. 3º. Para concretizar os objetivos desta lei, poderão ser realizadas atividades
com movimentos sociais, entidades da sociedade civil, escolas e universidades,
debates, palestras, campanhas, manifestações, marchas, entre outras atividades
que estejam em conformidade com os objetivos desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

 

JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.
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DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

            No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12/12/96), em seus artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II, tratam dos diferentes tipos de
proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela sanção
do Governador do Estado.

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;
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Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que institui o mês “Agosto Lilás” com o objetivo de conscientizar a população sobre a
violência doméstica e familiar contra a mulher.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba à Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

Ademais, importante apontar a existência de outro projeto que visa atribuir cor ao mês de Agosto, trata-se
do PL 357/2021 de Autoria do Deputado Marcos Sobreira com a seguinte ementa: INSTITUI O
AGOSTO CINZA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

Em vista disto, é conveniente sugerir que o presente projeto seja anexado e, por conseguinte, apreciado
conjuntamente com o Projeto acima mencionado, tudo nos termos dispostos no art. 235 do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

CONCLUSÃO

            Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
à regular e regimental tramitação do  É o parecer, que submetemos àProjeto de Lei nº 00362/2021.
consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 03622021- ENCAMINHADO AO GABINETE DO PROCURADOR-GERAL.
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
24/08/2021

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR-GERAL.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Descrição:   PL 36/2021 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ
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  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
25/08/2021

Acolho o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado TONY BRITO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/09/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado SALMITO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - CCJR.

  Autor:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  01/02/2022 10:50:29  Data da assinatura:  01/02/2022 10:50:37

GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
01/02/2022

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 362/2021

 

INSTIU, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A
CAMPANHA AGOSTO LILÁS

Autora: Dep. Augusta Brito.

 

I – RELATÓRIO

               

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 362/2021, de autoria da nobre Deputada Augusta Brito, que
“institui, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha Agosto Lilás”.

É o relatório.

           

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da
Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:
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I – aos Deputados Estaduais;

(…)”

 

É importante é salientar que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos
Deputados Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos legitimados no Art. 60, incisos II,
III, IV, V, VI, §2  e suas alíneas.o

Nesse aspecto, o projeto em questão não fere a competência do Governador do Estado do Ceará, no que
se refere à iniciativa legislativa sobre as matérias elencadas no Art. 60, §2  e suas alíneas da Constituiçãoo

Estadual. Além disso, não trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, elencadas no artigo 88, incisos III e IV, da Carta Magna Estadual:

 

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;”

 

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência de iniciar o processo legislativo da matéria em análise, bem como não podemos considerar a
instituição de uma campanha de conscientização contra a violência doméstica como parte da organização
e funcionamento do Poder Executivo ou da administração estadual.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o Art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

No mesmo sentido dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(…)
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II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Assim, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
óbice a sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 362/2021.FAVORÁVEL

É o nosso parecer.

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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e
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

EMENDA SUPRESS.IVA N.°1J2022

AO PROJETO DE LEI N°362/2021-AUTORIAJ)AJ)EPUTADAAUGIJSTAIWITO

SUPRIME O ARTIGO 3° DO PROJETO DE
LEI N° 362/2021, DE AUTORIA DA
DEPUTADA AUGUSTA BRITO.

Ad. 1° — Fica suprimido o artigo 3° do Projeto de Lei n° 362/2021, de autoria da deputada Augusta
Brito, renumerando—se os demais:

Ari. 2° — Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
22 de fevereiro de 2022.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — Cidadania

LÍDER DO GOVERNO

GabinctcdcDcpisiadoE~rnJ&J&jo César IjYIbo-IJ&rd, Go,tmc, -4r LksembsspdorMornin, 2807-DiooWo 7&n~/CER5aI7o421» /
Fonjilca/CE Gab. n, 0316-Fonr/J’axr (&5) 32772568/S559. Emaik dcpjuIiocrnnflhJso~rd.ccgor.I,j-. SOLECJSLA7VIM.
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1:3
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo suprimir dispositivo da presente proposição.

urna vez que projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) redundam em vicio de

inconstitucionalidade, por colisão com disposições constitucionais, urna vez que, em ciue pese não

haver conduta impositiva a outro Podei; a iniciativa legislativa será sempre exclusiva do Chefe do

Poder Executivo.

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2° da Constituição

Estadual e art. 61, § 1° da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo

formal, por conter vício de iniciativa, ainda que contenham as expressões “autoriza” ou “permite”.

Este artigo 3° viola o art. 60, inciso ir, § 2°, alínea “c”, da Constituição Estadual do Ceará.

cuja competência á privativa do Governador do Estado em relação às atribuições das Sccrctarias dc

Estado. por imporem obrigações ao Poder Executivo.

Desta lbnna, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação desta

emenda.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEiA LEGISLATIVA DO ESTAI)O DO CEARÁ, em
22 de fevereiro de 2022.

,c.
JúlioCésar Filho

Deputado Estadual — Cidadania
LÍDER DO GOVERNO

Gabhiete do Dcpomdo EvtadwiJdii,, César bilha -Líder do Gon,vo -Ar. Lkscmba.yadorAfo,-cjn, 2807 - Dia»!,?,, Tonos/CEP~ 60J70-900 /
Foz&r.,WCE Gab. n. ~3I5- Fonadrw r~&5) 327Z2~58/a5á9- Email dcpju&xrsadiflso44qiry,.gov.j,r- 80’ISCISLAflJRA.
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  22/02/2022 16:26:31  Data da assinatura:  22/02/2022 16:26:36

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/02/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Supressiva 01/2022

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

21 de 28



I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CCJR - PARECER À EMENDA 01/2022 DO PROJETO DE LEI Nº 362/2021

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  11/03/2022 15:20:56  Data da assinatura:  11/03/2022 15:21:34

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
11/03/2022

PARECER À EMENDA 01/2022 DO PROJETO DE LEI Nº 362/2021,
QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A
CAMPANHA AGOSTO LILÁS.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Emenda Supressiva nº 01/2022, de autoria do Deputado JúlioCesar Filho, que suprime o
artigo 3º do Projeto de Lei nº 362/2021, de autoria da Deputada Augusta Brito.

II – ANÁLISE

A Emenda Supressiva ora em comento tem por objetivo tão somente adequar a Proposição à Constituição
Estadual, e às competências nela estabelecidas, de forma a corrigir vício de iniciativa, considerando que o
dispositivo suprimido impõe atribuições, custos e encargos ao Chefe do Executivo e às suas Secretarias,
sem a elaboração do devido estudo técnico do impacto, razão pela qual se tratam de matérias reservadas
ao Executivo.

Dessa forma, a Emenda em comento pretende alterar o Projeto de Lei, de forma a melhorar e adequar a
Proposição à Legislação vigente, não ocorrendo nenhuma alteração material ilegal em seu conteúdo, nem
restado dela qualquer violação às competências constitucionalmente estabelecidas.

III – VOTO

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORÁVEL à Emenda Supressiva nº 01/2022.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  14/03/2022 08:30:26  Data da assinatura:  14/03/2022 08:30:38

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/03/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 22/02/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/03/2022 09:36:56  Data da assinatura:  18/03/2022 16:13:41

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
18/03/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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e
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO VINTE E NOVE

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A
CAMPANHA AGOSTO LILÁS.

A ASSEMDLELj. LEGISLATIVA Do ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituída a Campaniia Agosto Lilás, a ser realizada, anualmente, durante o
mês de agosto, em alusão à data de sanção da Lei Maria da Penha, Lei n.° 11.340, de 7 de agosto de
2006.

Art. 2.° A Campanha tem como objetivos sensibilizar a sociedade sobre a violência
doméstica e familiar contra a mulher, estimular reflexões sobre estratégias de prevenção e combate ao
machismo e sobre os tipos de violência de gênero, além de divulgar a Lei Maria da Penha e os meios
de denúncias disponíveis no Estado.

Art. 3.° Para concretizar os objetivos desta Lei, poderão ser realizadas atividades com
movimentos sociais, entidades da sociedade civil, escolas e universidades, debates, palestras,
campanhas, manifesçações, marchas, entre outras atividades que estejam em conformidade com os
objetivos desta Lei.~ \

Art. 4•0 Ç$~~Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D)4\~jt~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de

fevereiro de 2022.

____________________ DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

___________________ DE?. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

____________________ DEP. DANNIEL OLIVEIRA

~r~’~- ~ 2.” VICE-PRESIDENTE___________________ DE?. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO

___________________ DEP. AUDIC MOTA
~-~N 2.° SECRETÁRIO

___________________ DEP. É1UKA AMORIM
~11’ 3.” SECRETÁRIA

7, - DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.” SECRETÁRIO

27 de 28



2 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº055  | FORTALEZA, 09 DE MARÇO DE 2022

Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

MARCOS ANTONIO GADELHA MAIA

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.956, de 07 de março de 2022.
(Autoria: Aderlânia Noronha)

DENOMINA DE DEUSDETE LOIOLA FILHO O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CEI) CONSTRUÍDO 
NO MUNICÍPIO DE PARAMBU/CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Deusdete Loiola Filho o Centro de Educação Infantil – CEI construído pelo Governo do Estado do Ceará no município 

de Parambu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.957, de 07 de março de 2022.
(Autoria: Augusta Brito)

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A CAMPANHA AGOSTO LILÁS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Campanha Agosto Lilás, a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto, em alusão à data de sanção da Lei Maria da 

Penha, Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006.
Art. 2.º A Campanha tem como objetivos sensibilizar a sociedade sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher, estimular reflexões sobre 

estratégias de prevenção e combate ao machismo e sobre os tipos de violência de gênero, além de divulgar a Lei Maria da Penha e os meios de denúncias 
disponíveis no Estado.

Art. 3.º Para concretizar os objetivos desta Lei, poderão ser realizadas atividades com movimentos sociais, entidades da sociedade civil, escolas e 
universidades, debates, palestras, campanhas, manifestações, marchas, entre outras atividades que estejam em conformidade com os objetivos desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de março de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.958, de 07 de março de 2022.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINA FRANCISCO ADAUMIR SANTOS SILVA, A ARENINHA CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE 
SABOEIRO – CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Adaumir Santos Silva – O Marechal a Areninha construída pelo Governo do Estado do Ceará no município de 

Saboeiro.
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